
 

 

PRECECENTES 

 

Recurso repetitivo 

 

Primeira Seção fixa teses sobre legitimidade para propor revisão de 

aposentadoria do segurado falecido 

 
A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) fixou, sob o rito dos recursos 

repetitivos (Tema 1.057), quatro teses a respeito da legitimidade de pensionistas e 

sucessores para propor ação revisional de aposentadoria e da pensão por morte do 

segurado falecido: 

 

1 - O disposto no artigo 112 da Lei 8.213/1991 é aplicável aos âmbitos judicial e 

administrativo; 

 

2 - Os pensionistas detêm legitimidade ativa para pleitear, por direito próprio, a revisão do benefício derivado 

(pensão por morte) – caso não alcançada pela decadência –, fazendo jus a diferenças pecuniárias pretéritas 

não prescritas, decorrentes da pensão recalculada; 

 

3 - Caso não decaído o direito de revisar a renda mensal inicial do benefício originário do segurado instituidor, 

os pensionistas poderão postular a revisão da aposentadoria, a fim de auferirem eventuais parcelas não 

prescritas resultantes da readequação do benefício original, bem como os reflexos na graduação econômica da 

pensão por morte; e 

 

4 - À falta de dependentes legais habilitados à pensão por morte, os sucessores (herdeiros) do segurado 

instituidor, definidos na lei civil, são partes legítimas para pleitear, por ação e em nome próprios, a revisão do 
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benefício original – salvo se decaído o direito ao instituidor – e, por conseguinte, haver eventuais diferenças 

pecuniárias não prescritas, oriundas do recálculo da aposentadoria do de cujus. 

 

Direito suscetível de modificação subjetiva 

 
A ministra Regina Helena Costa, relatora, explicou que essas questões – discutidas agora em conjunto, sob o 

rito qualificado da sistemática dos repetitivos – foram, ao longo de anos, submetidas e dirimidas pelo STJ. 

 

Segundo ela, a legislação processual civil desautoriza, como regra, a postulação de pretensão vinculada a 

direito alheio, ressalvada previsão no ordenamento jurídico. Para tanto, afirmou, impõe-se que a natureza do 

direito material envolvido seja suscetível de modificação subjetiva, isto é, não se refira a direito de caráter 

personalíssimo, o qual "se extingue com a morte do titular ou se altera estruturalmente com a substituição do 

sujeito". 

 

A relatora lembrou que, no campo do direito da seguridade social, a concessão e a renúncia a benefício 

previdenciário constituem direitos intuito personae, cuja disposição se atribui, unicamente, ao segurado titular. 

Também é personalíssima – ressaltou – a renúncia promovida pelo beneficiário titular com o objetivo de obter 

benefício mais vantajoso no Regime Geral da Previdência Social (RGPS) ou em regime próprio de previdência, 

bem como não se transmitem os benefícios assistenciais. 

 

Readequação de benefício previdenciário 

 
"Isso considerado, verifica-se que o objeto da ação revisional em foco, limitada a formular pedido de 

readequação de benefícios previdenciários já concedidos – no caso, aposentadoria e/ou pensão por morte –, 

distancia-se, largamente, de tais hipóteses impeditivas, porquanto nela não se articula pretensão vinculada a 

direito privativo, cujo exercício demandaria a manifestação de vontade do então titular da prestação 

previdenciária originária", afirmou. 

 

Regina Helena Costa esclareceu ainda que, uma vez incorporado o benefício ao patrimônio jurídico do 

segurado titular por ato regular de concessão, eventuais alterações dos parâmetros da outorga, geradoras de 

efeitos financeiros, assumem natureza puramente econômica, tornando-se passíveis de transferência a 

terceiros legitimados. 

 

De acordo com a relatora, além de dispensar pensionistas e sucessores de se submeterem a arrolamento ou 

inventário, o artigo 112 da Lei 8.213/1991 dá a eles legitimidade processual para ajuizar ação revisional da 

aposentadoria do segurado original e da pensão por morte dela resultante, permitindo-lhes auferir eventuais 

diferenças devidas e não prescritas, mas não pagas ao falecido, sem subordinar o exercício do direito de ação 

a nenhuma iniciativa, judicial ou administrativa, do segurado em vida. 

 

"Nesse contexto, os dependentes habilitados à pensão por morte – e, na falta deles, os sucessores civilmente 

definidos – detêm legitimidade para figurar no polo ativo de ação previdenciária revisional, ajuizada com o 

escopo de revisar, conforme o caso, a aposentadoria do de cujus (benefício originário) e/ou a pensão por morte 

dela decorrente (benefício derivado), bem como de perceberem as diferenças pecuniárias resultantes da 



readequação de ambos os benefícios, independentemente de iniciativa do titular em vida, e observada eventual 

ocorrência de decadência e de prescrição", concluiu a ministra. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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COVID 

 

Decreto Federal n° 10.751, de 22 de julho de 2021- Altera o Decreto nº 10.464, de 17 de agosto de 

2020, para dispor sobre as ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas em decorrência 

dos efeitos econômicos e sociais da pandemia da covid-19. 

 

Fonte: Planalto 

 

Decreto Estadual n° 47.698, de 21 de julho de 2021- Altera o Decreto n° 47.606, de 25 de março de 

2021 e o Decreto n° 47.544, de 25 de março de 2021 que regulamentam a Lei Estadual n° 9.191, de 2 de março 

de 2021 que institui o programa Supera Rio de enfrentamento e combate à crise econômica causada pelas 

medidas de contenção da pandemia do novo coronavírus e dá outras providências. 

 

Fonte: DORJ 

 

Decreto Municipal n° 49.180, de 22 de julho de 2021- Dispõe sobre as medidas de proteção a vida, 

de caráter excepcional e temporário, destinadas ao enfrentamento da pandemia de Covid-19, e dá outras 

providências. 

 

Fonte: D.O Rio 
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LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual n° 9.371, de 21 de julho de 2021- Altera a Lei n° 3.266, de 6 de outubro de 1999, na 

forma que menciona, e dá outras providências. 

 

Lei Estadual n° 9.374, de 21 de julho de 2021- Dispõe sobre a dispensa de servidores públicos 

estaduais ou contratados, responsáveis por crianças de até 12 (doze) anos incompletos, na forma que 

menciona. 
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Lei Estadual n° 9377, de 22 de julho de 2021- Estabelece a obrigatoriedade da chamada pública e 

busca ativa de crianças, adolescentes, jovens e adultos na rede estadual de ensino do Rio de Janeiro e dá 

outras providências. 

 

Fonte: DORJ 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça determina paralisação imediata das atividades de estacionamento em área de 

conservação ambiental 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

Ministro revoga prisão preventiva de condenado a cumprir a pena em regime semiaberto 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu Habeas Corpus (HC 204618) 

para revogar a prisão preventiva de um homem condenado a cinco anos de reclusão, em regime semiaberto, 

por tráfico de drogas (48,5 g de maconha). De acordo com a decisão, o juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca 

de Joinville (SC) fica autorizado a impor medidas cautelares diversas da prisão que considerar adequadas, nos 

termos do artigo 319 do Código de Processo Penal (CPP). 

 

No HC, a defesa alegou a incompatibilidade da manutenção da prisão preventiva quando já fixado o regime 

semiaberto. Argumentou que o juízo de origem não apontou nenhuma circunstância suficientemente válida que 

justificasse a prisão cautelar para o resguardo da ordem pública. O Tribunal de Justiça do Estado de Santa 

Catarina (TJ-SC) e o Superior Tribunal de Justiça (STJ), por decisão monocrática, rejeitaram trâmite de habeas 

corpus lá impetrados. 

 

Antecipação da pena 

 

Ao conceder o pedido, o ministro Alexandre de Moraes explicou que, no caso em análise, em regra, incidiria 

óbice ao trâmite do habeas corpus pelo Supremo, uma vez que se volta contra decisão monocrática de ministro 

do STJ. Contudo, em seu entendimento, a hipótese apresenta excepcionalidade prevista na jurisprudência da 

Corte que autoriza a análise do pedido, ainda que não encerrada a apreciação pelo STJ. 

 

http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFhwbmVFNTZVa1pTUkZsMFQxUmFSRkY1TURCU1JGSkNURlZLUjFGVVJYUk9WVlpDVG10Sk1GSlVaM2xOVkZVd1RWUlplVTU2UVRGT1ZGa3pUbmM5UFE9PQ==
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Para o ministro, os elementos indicados pelas instâncias anteriores são insuficientes para justificar a medida 

cautelar extrema, pois, segundo consta dos autos, o homem foi condenado ao cumprimento de pena privativa 

de liberdade em regime inicial semiaberto. 

 

Assim, na sua avaliação, eventual manutenção da prisão preventiva em regime semiaberto, além de carecer de 

amparo legal, desvirtua o instituto da prisão preventiva, que pressupõe cerceamento pleno do direito de 

locomoção. Tal situação, disse, caracteriza verdadeira antecipação do cumprimento da pena sem a definição da 

responsabilidade criminal do acusado. 

 

"A prisão não se revela, portanto, adequada e proporcional, podendo ser eficazmente substituída por medidas 

alternativas", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro mantém condenação de Wilson Witzel por crime de responsabilidade 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), manteve a eficácia do julgamento e da 

condenação do ex-governador do Estado do Rio de Janeiro Wilson Witzel, por crime de responsabilidade, 

realizado pelo Tribunal Especial Misto (TEM) composto por deputados e desembargadores do Estado do Rio de 

Janeiro. O ministro julgou improcedente a Reclamação (RCL) 47666, ajuizada pelo ex-chefe do Executivo 

fluminense. 

 

Precedentes 

 

Na reclamação, Witzel alegava ter sido julgado por um “Tribunal de Exceção”, uma vez que o parágrafo 3º do 

artigo 78 da Lei 1.079/1950 (Lei do Impeachment), que dispõe sobre a composição do Tribunal Especial Misto, 

não teria sido recepcionado pela Constituição Federal de 1988 e seria incompatível com o princípio da 

impessoalidade. O dispositivo estabelece que o tribunal deve ser composto por cinco membros do Legislativo e 

cinco desembargadores, sob a presidência do presidente do Tribunal de Justiça local. No caso dos membros do 

Legislativo, a escolha será feita mediante eleição pela Assembleia. Já no caso dos desembargadores, mediante 

sorteio. 

 

Witzel apontou que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ), ao negar a concessão de liminar em 

mandado de segurança, teria aplicado indevidamente as teses jurídicas firmadas pelo Supremo em diversos 

precedentes. A seu ver, o STF nunca apreciou a não recepção do artigo da Lei do Impeachment por 

incompatibilidade com o inciso XXXVII do artigo 5º da Constituição Federal, que veda a criação de tribunais de 

exceção. Witzel buscava assim cassar a eficácia de seu julgamento e de sua condenação pelo TEM até o 

julgamento final do mandado de segurança no TJ-RJ. 

 

Juízo natural 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=469747&ori=1


De acordo com o ministro Alexandre de Moraes, no entanto, inexiste violação às decisões do STF apontadas, 

uma vez que o juízo natural para o processo e julgamento de crime de responsabilidade praticado por 

governador de estado, nos termos da Lei 1.079/1950, é o Tribunal Especial Misto. O Supremo, disse o ministro, 

em respeito ao devido processo legal e ao princípio do juízo natural, já declarou expressamente a recepção da 

norma referente à formação do tribunal para o julgamento de governadores. 

 

O relator citou o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5895, em que o STF validou normas 

do Regimento Interno da Assembleia Legislativa de Roraima ali questionadas, mera repetição da legislação 

federal, inclusive quanto à formação do tribunal em questão. Na mesma ação, o Supremo declarou compatível 

com a Carta Constitucional a escolha, por meio de eleição, dos membros oriundos do Poder Legislativo 

estadual. 

 

Impessoalidade 

 

Ainda segundo o ministro, não há no caso qualquer violação aos princípios da impessoalidade ou 

imparcialidade, isso porque o dispositivo legal, ao prever a escolha dos membros do Tribunal Especial Misto 

integrantes do Legislativo, estabeleceu a eleição como forma de indicação de tais componentes. A participação 

de parlamentares, frisou o ministro, é condição indissociável ao procedimento investigativo de crime de 

responsabilidade, diante de sua natureza política. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS 

 

Parlamentares questionam aumento de verbas destinadas ao Fundo Eleitoral 

 

Partido questiona votação remota de propostas de emenda constitucional na Câmara dos 

Deputados 

 

Supremo recebe nova ADI contra lei que trata da privatização da Eletrobras 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

É inaplicável multa por ausência em audiência de conciliação à parte que foi representada 

por advogado 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=469768&ori=1
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A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento ao recurso ordinário em mandado de 

segurança interposto por empresa multada por ato atentatório à dignidade da Justiça em virtude de não 

comparecer a uma audiência de conciliação. Por unanimidade, o colegiado considerou que a penalidade não 

poderia ter sido aplicada, já que a empresa foi representada na audiência por advogado com poderes para 

transigir.  

 

Relator do recurso, o ministro Raul Araújo entendeu que, embora o artigo 334, parágrafo 8º, do Código de 

Processo Civil de 2015 (CPC/2015) considere a ausência injustificada na audiência de conciliação como ato 

atentatório à dignidade da Justiça, o parágrafo 10 do mesmo dispositivo legal faculta à parte constituir 

representante com poderes para negociar e transigir.  

 

De acordo com os autos, após ter sido multada em cerca de R$ 29 mil (2% sobre o valor da causa) por não ter 

comparecido à audiência, a empresa interpôs recurso contra a decisão, o qual não foi conhecido pelo Tribunal 

de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS) sob o fundamento de que não há previsão legal de recurso contra 

decisão que aplica a referida multa.  

 

Direito líquido e certo 

 
A recorrente impetrou mandado de segurança, alegando possuir direito líquido e certo de se fazer representar 

por advogado em audiência de conciliação, conforme o CPC/2015. No entanto, o TJMS indeferiu a petição 

inicial do mandado por esgotamento do prazo para a impetração.  

 

O ministro Raul Araújo considerou tempestivo o mandado de segurança, por entender que não foi ultrapassado 

o prazo legal entre o não conhecimento do recurso contra a multa e a impetração. O relator também acolheu o 

argumento da recorrente de que não poderia contestar a multa por meio de apelação, pois a sentença lhe foi 

favorável.   

 

"Inexistindo recurso contra a decisão interlocutória que aplicou multa por ato atentatório à dignidade da Justiça, 

a via do remédio heroico mostrou-se realmente como o único meio cabível contra a decisão, tida por ilegal, 

proferida pela autoridade coatora. Incabível, inclusive, a ação rescisória, já que esta é direcionada, apenas, 

contra decisão de mérito transitada em julgado", explicou o ministro.   

 

Multa manifestamente ilegal  

 
Segundo o relator, a legalidade da multa por não comparecimento à audiência de conciliação decorreria de a 

conduta ser reprovável a ponto de ser considerada atentatória à dignidade da Justiça. Porém, o ministro 

apontou que o CPC/2015 faculta à parte constituir representante com poderes para transigir, motivo pelo qual a 

doutrina considera suficiente a presença deste – que pode ser advogado ou não – para afastar a penalidade.  

 

O ministro citou jurisprudência do STJ no sentido de que a multa é inaplicável quando a parte se faz presente à 

audiência por meio de representante munido de procuração com outorga de poderes de negociar e transigir. No 

caso dos autos, o juiz aplicou a multa desconsiderando o fato de que a parte estava representada por advogado 

com os poderes específicos exigidos pelo CPC/2015.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art334%C2%A78
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art334%C2%A78
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art334%C2%A710


 

"Desse modo, ficando demonstrado que os procuradores da ré, munidos de procuração com poderes para 

transigir, estiveram presentes na audiência, tem-se como manifestamente ilegal a aplicação da multa por ato 

atentatório à dignidade da Justiça", concluiu o relator.  

 

Leia a notícia no site 

 

Negada liminar para suspeito de participar do maior assalto a banco de Santa Catarina 

 
O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Jorge Mussi, no exercício da presidência, 

indeferiu a liminar em habeas corpus que pedia a libertação de um homem preso preventivamente dois dias 

após o assalto cometido contra uma agência do Banco do Brasil em Criciúma (SC) em 1º de dezembro de 

2020. 

 

Segundo o ministro, o excesso de prazo na prisão preventiva – uma das alegações da defesa – não foi objeto 

de análise por parte do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC), "motivo que impede, especialmente em 

liminar, a apreciação do tema". 

 

O assalto foi amplamente divulgado na mídia nacional. Na denúncia apresentada, o Ministério Público de Santa 

Catarina (MPSC) destacou que a cidade inteira ficou sitiada por 30 criminosos naquela noite, durante a ação do 

grupo criminoso. 

 

Prejuízo milionário e pânico nas ruas 

 
De acordo com o MPSC, a organização criminosa efetuou milhares de disparos, bloqueou ruas e cruzamentos 

e fez diversos reféns, em um crime que entrou para a história como o maior roubo de Santa Catarina, com 

prejuízo estimado em R$ 125 milhões. 

 

Vários suspeitos de pertencer ao grupo – entre eles, o paciente do habeas corpus impetrado no STJ – foram 

presos após perseguição da polícia em outros municípios. Em fevereiro deste ano, o juízo da 1ª Vara Criminal 

de Criciúma recebeu a denúncia do MPSC e manteve as prisões preventivas. Na sequência, pedidos de habeas 

corpus contra a prisão foram rejeitados pela Justiça estadual. 

 

Ao STJ, a defesa alegou excesso de prazo na prisão e ausência de fundamentação na decisão que impôs a 

medida. 

 

Acórdão detalhou indícios de envolvimento 

 
O ministro Jorge Mussi citou trechos do acórdão do TJSC nos quais o relator destacou os indícios de 

envolvimento do paciente com o assalto, bem como o fato de ser ele, supostamente, uma das lideranças de 

conhecida organização criminosa. Segundo o relato do tribunal estadual, o acusado teria confessado aos 

policiais que o prenderam a sua participação no crime. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/22072021-E-inaplicavel-multa-por-ausencia-em-audiencia-de-conciliacao-a-parte-que-foi-representada-por-advogado-.aspx


Esse contexto, na visão do vice-presidente do STJ, demonstra que não há flagrante ilegalidade na decisão que 

manteve a prisão. Além disso, completou, o pedido da defesa se confunde com o próprio mérito do habeas 

corpus; por isso, "deve-se reservar ao órgão competente a análise mais aprofundada da matéria por ocasião do 

julgamento definitivo". 

 

O relator no STJ será o ministro Sebastião Reis Júnior, da Sexta Turma. Não há data prevista para o 

julgamento do mérito do habeas corpus. 

 

Leia a notícia no site 

 

Foragidos, réus condenados por estelionato contra idosos não conseguem revogar ordem 

de prisão 

 
O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Jorge Mussi, no exercício da presidência, 

negou pedido de liminar em habeas corpus impetrado pela defesa de um homem e uma mulher condenados 

por crimes de estelionato contra idosos. Supostos integrantes de um grupo especializado nesse tipo de delito, 

os dois estão foragidos. 

 

Em primeira instância, eles foram condenados a cumprir, em regime inicial fechado, pena de 12 anos de 

reclusão, pela prática dos crimes de organização criminosa e estelionato (por quatro vezes), com vedação ao 

direito de apelar em liberdade. 

 

Segundo os autos, os integrantes da organização criminosa ligavam para as vítimas em nome de uma 

instituição financeira, informavam que havia sido clonado o cartão ou detectada fraude em conta e orientavam 

os idosos a entregar cartões e senhas para um funcionário que iria até a casa deles. De posse dos cartões e 

das informações, realizavam saques e operações financeiras, obtendo vultosas somas em prejuízos das 

vítimas. 

 

No pedido de habeas corpus, a defesa sustentou a existência de constrangimento ilegal e falta de justa causa 

para a expedição dos mandados de prisão preventiva, pois os réus seriam primários e teriam residência fixa e 

trabalho lícito. Pediu, liminarmente, a revogação da ordem de prisão para que eles possam aguardar em 

liberdade o desfecho do processo. 

 

Ordem de prisão baseada em fatos concretos 

 
Para o ministro Jorge Mussi, não se verifica no caso flagrante ilegalidade que justifique o deferimento do pedido 

de liminar em regime de plantão. 

 

Em sua decisão, o vice-presidente do STJ mencionou trechos do acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo 

(TJSP) que ratificou a ordem de prisão temporária dos acusados, determinada na sentença condenatória. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/23072021-Negada-liminar-para-suspeito-de-participar-do-maior-assalto-a-banco-de-Santa-Catarina.aspx


Segundo o ministro, a sentença se baseou em dados concretos e relevantes, como a gravidade das condutas e 

o fato de que os réus constam como "foragidos", não sendo possível permitir que aguardem em liberdade o 

desfecho definitivo da ação penal. 

 

"Considerando que o pedido se confunde com o próprio mérito da impetração, deve-se reservar ao órgão 

competente a análise mais aprofundada da matéria por ocasião do julgamento definitivo", afirmou o ministro, 

determinando a solicitação de mais informações sobre o caso ao TJSP. 

 

Ao indeferir o pedido de liminar, Jorge Mussi abriu vista para parecer do Ministério Público Federal. O mérito do 

pedido de habeas corpus será analisado em momento posterior, sob a relatoria do ministro Felix Fischer, 

integrante da Quinta Turma do STJ. 

 

Leia a notícia no site 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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